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PROJETO DE LEI Nº 014/2021, DE 16 DE MARÇO DE 2021 

 

Autoriza doar veículo de propriedade do 

município para a Associação Cultural 

Caravana da Ilusão e dá outras 

providências. 

 

 

O Prefeito Municipal de Vila Maria, no uso de suas atribuições legais, 

 

Faço saber, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica do Município de Vila 

Maria - RS, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar para a 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL CARAVANA DA ILUSÃO, inscrita no CNPJ sob o n.º 

38.392.032/0001-52, com sede na Av. Farroupilha, 973 na cidade de Vila Maria/RS o seguinte 

bem de propriedade do Município: UM VEÍCULO ÔNIBUS, MARCA SCANIA MODELO 

K112-CL, ANO DE FABRICAÇÃO 1988, PLACA BSF-6146. 

 § 1º. O veículo objeto da doação, será utilizado pela Entidade beneficiada, para 

realização de espetáculos culturais, utilizando-o como Ônibus-Palco e transporte do pessoal e 

materiais equipamentos necessários para as apresentações dos espetáculos da Associação 

Cultural Caravana da Ilusão. 

 § 2º. Após a transferência do veículo à Entidade beneficiada ficará totalmente 

responsável pelo conserto, manutenção e conservação do veículo objeto da doação, isentando 

o Município de Vila Maria por eventual avaria, acidente ou outra situação que envolver o 

veículo seus ocupantes e terceiros eventualmente envolvidos. 

 Art. 2º. A doação é realizada de forma definitiva, sendo que, no caso de extinção 

da Associação o bem retornará ao patrimônio municipal. 

Art. 3º. A Associação Cultural Caravana da Ilusão compromete-se a utilizar o 

veículo, em observância às normas legais, incluindo em todos os espetáculos que realizar, a 

informação da colaboração do Poder Público Municipal e inserir no veículo adesivo 

informando a origem da doação. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Vila Maria - RS, ....... de .......................... de 2021. 

JUSTIFICATIVAS: 
Nobres Vereadores. O presente projeto de lei tem por objetivo solicitar autorização para 

que o Município possa efetuar a doação de um veículo (ônibus) para a Associação Cultural Caravana 

da Ilusão para desenvolver o Projeto Ônibus-Palco, conforme solicitação formulada pela Presidente da 

Associação, que está em anexo. Entendemos que a doação é possível pois o veículo objeto da doação 
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foi recebido pelo Município da receita Federal e em princípio não seria utilizado pela Administração, 

porém, segundo a Associação Caravana da Ilusão o veículo é de muita utilidade para a mesma que o 

utilizará como Ônibus-Palco e transporte dos integrantes do Grupo de Teatro e os materiais e 

equipamentos necessários para as apresentações teatrais. 

Assim, estamos propondo esta matéria para apreciação desta Casa Legislativa, esperando 

contar com o apoio de todos os Nobres Vereadores para a aprovação do presente projeto de lei. 

 

 

 

MAICO SERAFINI BETTO 

Prefeito Municipal de Vila Maria 


